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Transparência e Prestação de Contas – 2º e 3º trimestre de 2024 

 

Secretaria Nacional de Infraestrutura, Crédito e Investimentos no Turismo - SNINFRA 

Quem somos? 

A Secretaria Nacional de Infraestrutura, Crédito e Investimentos no Turismo – SNINFRA tem por competência a 

implementação de infraestrutura turística no País, com base no princípio da sustentabilidade e com acessibilidade 

para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida; a melhoria da mobilidade e da conectividade turística, com a 

integração dos modos de transporte no âmbito do turismo; a atração de investimentos públicos e privados, nacionais 

e internacionais, para destinos, regiões, rotas e áreas turísticas estratégicas; e a realização de parcerias e de 

concessões para o desenvolvimento da atividade turística, em especial nas áreas de domínio público, de acordo com 

os princípios da sustentabilidade.   

A SNINFRA também busca articular e conduzir a implementação de ações de facilitação do acesso ao crédito a 

turistas, a órgãos públicos, a empreendimentos privados da cadeia produtiva do turismo e a investidores potenciais 

para a melhoria da estrutura e da qualidade dos serviços turísticos em destinos, em regiões, em rotas e em áreas 

turísticas estratégicas e gerir o Novo Fundo Geral de Turismo – Fungetur.   

Nossa atuação no 2º e 3º trimestre de 2024   

Coordenação-Geral de Acompanhamento e Supervisão de Obras de Infraestrutura Turística - CGAS 

As atribuições da CGAS estão dispostas no art. 112 da Portaria MTur n.º 17, de 14 de maio de 2024, visando 

posicionar o turismo como vetor de desenvolvimento sustentável e aumentar a competitividade dos destinos e 

produtos turísticos do País, democratizando o acesso e os benefícios da atividade para os cidadãos brasileiros, a 

partir, principalmente, da realização de obras e serviços de engenharia para desenvolver o turismo no Brasil. Para o 

https://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/comunicabr/fundo-geral-do-turismo-fungetur
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-2/2024/portaria-mtur-no-17-de-14-de-maio-de-2024
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apoio de projetos de infraestrutura turística e a execução de obras e serviços, por exemplo, tem-se a celebração de 

contratos de repasse com estados, municípios, Distrito Federal e consórcios públicos, atuando a Caixa Econômica 

Federal como mandatária da União. 

Mediante acompanhamento das obras da carteira ativa de contratos de repasse, verificou-se, em relação aos objetos 

apoiados em andamento, que no segundo trimestre de 2024 foram finalizadas 128 obras em todo o País, com 

investimentos superiores a R$84 milhões. Entre os objetos finalizados até 30 de junho de 2024, destacam-se a 

Reforma e Revitalização da Orla Lagunar no Município de Coqueiro Seco (repasse de R$ 2.157.088,12); a Construção 

de Infraestrutura no parque de exposições Manoel Rangel Peçanha, no Município de São João da Barra/RJ (repasse 

de R$ 1.912.356,00) e a Construção de Ponte de Acesso e Pavimentação de Vias no Balneário de Ilhas no município 

de Araranguá/SC (repasse de R$ 1.781.000,00). 

A conclusão dessas 128 obras no 2º trimestre de 2024 contribuiu para a melhoria da infraestrutura turística nos 

diversos destinos do Brasil, possibilitando novos acessos rodoviários a pontos turísticos, assim como a entrega de 

centros de eventos, orlas revitalizadas, implantação ou melhoria da sinalização, portais, implantação ou recuperação 

de parques municipais e estaduais, entre outros objetos apoiados por este Ministério.  Ademais, estima-se que o 

Ministério do Turismo contribuiu para a geração de 1.851 novos empregos no segundo trimestre de 2024 (vide 

Tabela 3). A estimativa tem como referência estudos da Fundação Getúlio Vargas, os quais concluíram que são 

gerados 22 empregos a cada R$ 1 milhão investidos em infraestrutura. 

Resultados alcançados CGAS – 2º trimestre de 2024 

Tabela 1 – Quantidade de obras concluídas - 2º Trimestre de 2024 
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Mês/2024 Quantidade de obras concluídas Valor (R$) 

Abril 39 R$ 29.785.329,67 

Maio 43 R$ 27.454.669,09 

Junho 46 R$ 26.914.196,47 

Total 128 R$ 84.154.195,23 

Fonte: DIETU/SNINFRA/MTur (Set/2024) 

Tabela 2 – Estimativa Empregos Gerados/Investimentos (obra concluída) – 2º Trimestre (2021 a 2024) 

  
Número estimado de empregos gerados 

- 2º Trimestre 
Investimentos MTur/ Obras Concluídas - 2º Trimestre   

  2021 2022 2023 2024 2021 2022 2023 2024 

Abril 1.173 763 881 655 R$ 53.324.417,23 R$ 34.723.886,77 R$ 28.033.405,30 R$ 29.785.329,67 

Maio 2.241 689 616 604 R$ 101.889.388,38 R$ 31.331.896,83 R$ 29.434.218,74 R$ 27.454.669,09 

Junho 870 2.206 647 592 R$ 39.552.179,71 R$ 100.304.100,96 R$ 40.056.523,28 R$ 26.914.196,47 

Total 4.284 3.658 2.144 1.851 R$ 194.765.985,32 R$ 166.359.884,56 R$ 97.524.147,32 R$ 84.154.195,23 

Fonte: DIETU/SNINFRA/MTur (Set/2024) 

Período de Apuração: 01/04/2024 até 30/07/2024 

Fonte de aferição: Plataforma Transferegov.br; Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento do Governo Federal. 

Link de acesso para mais informações: https://portal.transferegov.sistema.gov.br/portal/home 

Resultados alcançados CGAS – 3º trimestre de 2024 

https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
https://portal.transferegov.sistema.gov.br/portal/home
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Tabela 3 – Quantidade de obras concluídas - 3º Trimestre de 2024 

Mês/2024 Quantidade de obras concluídas Valor (R$) 

Julho 40 R$ 52.306.414,24 

Agosto 43 R$ 35.080.210,05 

Setembro 45 R$ 38.695.038,26 

Total 128 R$ 126.081.662,55 

Fonte: DIETU/SNINFRA/MTur (Out/2024) 

 

Tabela 4 – Estimativa Empregos Gerados/Investimentos (obra concluída) – 3º Trimestre (2021 a 2024) 

Mês  
Número estimado de empregos gerados 

- 3º Trimestre 
Investimentos MTur/ Obras Concluídas - 3º Trimestre   

  2021 2022 2023 2024 2021 2022 2023 2024 

Jul 633 716 823 1151 R$ 28.757.595,00 R$ 32.533.127,73 R$ 37.427.794,28 R$ 52.306.414,24 

Ago 2434 1252 578 772 R$ 110.621.083,19 R$ 56.905.481,63 R$ 26.284.721,29 R$ 35.080.210,05 

Set 941 651 761 851 R$ 42.791.886,90 R$ 29.588.954,57 R$ 34.589.562,84 R$ 38.695.038,26 

Total 4.008 2.619 2.163 2.774 R$ 182.170.565,09 R$ 119.027.563,93 R$ 98.302.078,41 R$ 126.083.686,55 

Fonte: DIETU/SNINFRA/MTur (Out/2024) 

Período de Apuração: 01/07/2024 até 30/09/2024 

Fonte de aferição: Plataforma Transferegov.br; Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento do Governo Federal. 

Link de acesso para mais informações: https://portal.transferegov.sistema.gov.br/portal/home 

https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
https://portal.transferegov.sistema.gov.br/portal/home
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Coordenação-Geral de Infraestrutura Turística - CGINFRA 

As atribuições da CGINFRA estão dispostas no art. 110 da Portaria MTur n.º 17, de 14 de maio de 2024. 

Dentre as ações executadas pela CGINFRA no segundo e terceiro trimestre de 2024, destaca-se os quatro programas 

de apoio a projetos de infraestrutura turística que permaneceram disponibilizados para apresentação de projetos e 

propostas na plataforma Transferegov. Para aderir ao programa, o ente interessado deve estar devidamente 

cadastrado na plataforma, destinada à gestão, informatização e operacionalização das parcerias de que trata o 

Decreto n.º 11.271, de 5 de dezembro de 2022. Os critérios e procedimentos para a formalização, execução e 

prestação de contas de contratos de repasse relativos às transferências de recursos para execução de projetos 

integrantes dos programas de infraestrutura turística estão publicados nos arts. 41 a 44 da Portaria MTur nº 40, de 

23 de novembro de 2023. Para acessar esses programas na plataforma Transferegov, basta clicar em “Consultar 

Programas”, preencher os campos “Código do Órgão” (no caso do MTur é 54000) e o “Ano do Programa”. Cabe 

ressaltar que a análise das propostas de projetos turísticos apresentadas pelos entes interessados baliza-se na 

verificação e adequação dos pleitos aos normativos em vigor e na aderência à respectiva política setorial e a sua 

viabilidade turística, de forma a promover a boa execução dos recursos. 

Resultados alcançados CGINFRA1 – 2º e 3º trimestre de 2024 

Durante o período de apuração dos resultados do segundo trimestre que compreendeu o período de abril a junho 

de 2024, foram 574 propostas de beneficiários indicados por emendas parlamentares que foram enviadas para 

análise técnica no segundo trimestre de 2024, por estados e municípios de todas as regiões do País; mais de 1.500 

pareceres emitidos pela área técnica na Transferegov.br durante a fase de análise, complementação e reanálise, 

 
1 Fonte de Aferição: Plataforma Transferegov.br e Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento do Governo Federal 

https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-2/2024/portaria-mtur-no-17-de-14-de-maio-de-2024
https://portal.transferegov.sistema.gov.br/portal/home
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11271.htm
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-2/2023/portaria-mtur-no-40-de-23-de-novembro-de-2023
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-2/2023/portaria-mtur-no-40-de-23-de-novembro-de-2023
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sendo que 459 dessas propostas tiveram emissão de parecer conclusivo pela adequação e viabilidade turística. 

Quase R$ 545 milhões de créditos consignados na ação 10V0 - apoio a projetos de infraestrutura turística, estão 

empenhados nesses novos projetos. 

Registra-se ainda as 60 propostas de proponentes específicos que foram enviadas para análise técnica por estados 

e municípios de diversas regiões do País; quase duzentos pareceres emitidos pela área técnica na plataforma 

Transferegov.br durante a fase de análise, complementação e reanálise, sendo que 16 dessas propostas tiveram 

emissão de parecer conclusivo pela adequação e viabilidade turística. Mais de R$ 40 milhões de créditos consignados 

na ação 10V0 - apoio a projetos de infraestrutura turística, estão empenhados nesses novos projetos. 

 

Código 
Programa 

Nome Programa 
Nº de Propostas Enviadas 
para Análise no Período 

Nº de Propostas 
Aprovadas 

Vlr Global da Proposta 
Aprovada 

5400020240001 
Apoio a projetos de infraestrutura turística - 
Contrato de repasse - Emenda individual – 

RP6 
30 30 R$ 19.118.278,35 

5400020240002 
Apoio a projetos de infraestrutura turística - 
Contrato de repasse - Emenda de bancada - 

RP7 
18 18 R$ 37.773.779,09 

5400020240003 
Apoio a projetos de infraestrutura turística - 
Contrato de repasse - Emenda de bancada - 

RP8 
526 411 R$ 477.649.453,27 

5400020240006 
Apoio a projetos de infraestrutura turística - 
Contrato de repasse - Proponente específico 

60 16 R$ 44.221.278,76 

4  634 475 R$ 578.762.789,47 
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Já no período de apuração dos resultados do terceiro trimestre, que compreendeu os meses de julho a setembro de 

2024, foram 302 propostas de beneficiários indicados por emendas parlamentares que foram enviadas para análise 

técnica, por estados e municípios de todas as regiões do País; mais de 800 pareceres emitidos pela área técnica na 

Transferegov.br durante a fase de análise, complementação e reanálise, sendo que 189 dessas propostas tiveram 

emissão de parecer conclusivo pela adequação e viabilidade turística. Até o momento, mais de R$ 640 milhões de 

créditos orçamentários consignados na ação 10V0 - apoio a projetos de infraestrutura turística estão empenhados 

em novos projetos. 

Ademais, no mesmo período foram registradas 19 propostas de proponentes específicos que foram enviadas para 

análise, por estados e municípios de diversas regiões do País; mais de 50 pareceres emitidos pela área técnica na 

plataforma Transferegov.br durante a fase de análise, complementação e reanálise, sendo que 10 dessas propostas 

tiveram emissão de parecer conclusivo pela adequação e viabilidade turística. Mais de R$ 50 milhões de créditos 

orçamentários consignados na ação 10V0 - apoio a projetos de infraestrutura turística estão empenhados em novos 

projetos. Por conseguinte, no trimestre em referência, foram submetidas 321 novas propostas de trabalho por 

estados (37), municípios (279) e consórcios públicos (5) na Plataforma Transferegov.br, cujos recursos pleiteados 

totalizaram mais de R$ 480 milhões. 

 

Código 

Programa 
Nome Programa 

Nº de Propostas Enviadas 

para Análise no Período 

Nº de Propostas 

Aprovadas 

Vlr Global da Proposta 

Aprovada 

5400020240001 
Apoio a projetos de infraestrutura turística - 

Contrato de repasse - Emenda individual – RP6 
8 3 R$ 2.380.935,00 
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5400020240002 
Apoio a projetos de infraestrutura turística - 

Contrato de repasse - Emenda de bancada - RP7 
1 0 - 

5400020240003 
Apoio a projetos de infraestrutura turística - 

Contrato de repasse - Emenda de bancada - RP8 
293 50 R$ 88.241.947,00 

5400020240006 
Apoio a projetos de infraestrutura turística - 

Contrato de repasse - Proponente específico 
19 2 R$ 5.510.563,00 

4  321 55 R$ 96.133.445,00 

 

Links de acesso para maiores informações: 

• https://portal.transferegov.sistema.gov.br/portal/home, acessado em 10 de outubro de 2024; 

• https://www.gov.br/transferegov/pt-br/obrasgov, acessado em 10 de outubro de 2024; 

• https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/, acessado em 10 de outubro de 2024; 

• https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-2/2023/portaria-mtur-no-40-de-23-

de-novembro-de-2023  

• https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-2/2024/portaria-mtur-no-17-de-14-

de-maio-de-2024  

 

Coordenação-Geral de Apoio ao Crédito – CGCRED 

https://portal.transferegov.sistema.gov.br/portal/home
https://www.gov.br/transferegov/pt-br/obrasgov
https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-2/2023/portaria-mtur-no-40-de-23-de-novembro-de-2023
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-2/2023/portaria-mtur-no-40-de-23-de-novembro-de-2023
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-2/2024/portaria-mtur-no-17-de-14-de-maio-de-2024
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-2/2024/portaria-mtur-no-17-de-14-de-maio-de-2024
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As atribuições da CGCRED estão dispostas no art. 122 da Portaria MTur n.º 17, de 14 de maio de 2024. 

A CGCRED também gere o Fundo Geral de Turismo – Novo Fungetur, fundo especial de financiamento vinculado ao 

Ministério do Turismo, com orçamento específico, patrimônio próprio e autonomia financeira e orçamentária.  

O Novo Fungetur é um instrumento de política de investimentos voltado para a melhoria da infraestrutura turística, 

que tem como principais objetivos proporcionar créditos competitivos para os empresários do ramo de turismo, 

apoiar a infraestrutura básica, gerar renda, aumentar a oferta de empregos diretos e indiretos, e proporcionar o 

desenvolvimento do turismo. 

Por meio da oferta de crédito, intermediada por instituição financeira, o Fundo apoia empreendimentos de 

finalidade ou interesse do turismo nacional que exerçam atividades econômicas relacionadas à cadeia produtiva do 

setor. Assim, as empresas, direta ou indiretamente ligadas ao turismo, promovem a elevação do nível dos serviços 

prestados ao turista, a expansão das oportunidades de instalação de novos negócios, além da geração de trabalho e 

renda. 

Resultados alcançados CGCRED2 – 2º e 3º trimestre de 2024 

No período de apuração dos resultados do segundo trimestre de 2024, que compreendeu os meses de abril a junho 

de 2024, foram realizadas 559 operações com recursos do Novo FUNGETUR totalizando o valor de R$ 

236.339.674,33 em financiamentos para o setor turístico. 525 operações para capital de giro, totalizando R$ 

184.922.814,48; 31 operações para bens, totalizando R$ 45.975.330,12 e 3 operações para obra, totalizando R$ 

5.441.529,73. 

 
2 Fonte de Aferição: Relatórios mensais apresentados pelos agentes financeiros credenciados que são os agentes operadores dos recursos do Novo Fungetur. 

https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-2/2024/portaria-mtur-no-17-de-14-de-maio-de-2024
https://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/comunicabr/fundo-geral-do-turismo-fungetur
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Já no período de julho a setembro de 2024, foram 624 operações contratadas com recursos do Novo Fungetur, 

totalizando o valor de R$ 339.516.692,75 em financiamentos para o setor turístico; 580 operações para capital de 

giro, totalizando R$ 261.665; 202,41; 12 operações para bens, totalizando R$ 7.768.400,17; 10 operações para 

bem/capital de giro, totalizando R$ 2.249.053,08; 10 operações para bem/obra, totalizando R$ 10.123.153,35; e 12 

operações para obra, totalizando R$ 57.710.883,74. 

Coordenação-Geral de Mobilidade e Conectividade Turística - CGMOB 

As atribuições da CGMOB estão dispostas no art. 115 da Portaria MTur n.º 17, de 14 de maio de 2024. 

No período de abril a setembro de 2024, foram entregues os STOPOVERS nas cidades de Brasília, São Paulo, 

Fortaleza, Belém, Recife, Manaus, Curitiba e Rio de Janeiro, que fazem parte do Programa Conheça o Brasil Voando. 

Foram plotadas 21 aeronaves com destinos turísticos brasileiros. Houve a realização de "Speechs" promocionais 

durante os voos divulgando a parceria entre o Ministério do Turismo e as empresas aéreas. Dentro do Termo de 

Execução Decentralizado - TED n° 003/2021 com a Universidade Federal de Santa Catarina, foram entregues o último 

anteprojeto de infraestrutura náutica em Parnaíba/PI e o Guia de Uso dos projetos Conceituais para implantação de 

infraestruturas de apoio náutico. Ademais, destaca-se a mediação do debate de Turismo Náutico que ocorreu no 

Salão do Turismo no dia 01/08/2024, assim como a palestra do Turismo Náutico que ocorreu no dia 01/09/2024 na 

9ª Edição do Congresso Internacional Náutica em São Paulo. 

Link de acesso para mais informações 

https://www.voegol.com.br/informacoes/stopover  

https://www.latamairlines.com/br/pt/experiencia/prepare-sua-viagem/stopover?msockid=1714dd65749c6f450503c93e75886e9a  

https://passageirodeprimeira.com/azul-passa-a-oferecer-stopover-gratuito-em-sao-paulo-saiba-como-funciona/  

https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-2/2024/portaria-mtur-no-17-de-14-de-maio-de-2024
https://www.voegol.com.br/informacoes/stopover
https://www.latamairlines.com/br/pt/experiencia/prepare-sua-viagem/stopover?msockid=1714dd65749c6f450503c93e75886e9a
https://passageirodeprimeira.com/azul-passa-a-oferecer-stopover-gratuito-em-sao-paulo-saiba-como-funciona/
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https://www.gov.br/turismo/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/forum-mob-tur/iniciativas/desenvolvimento-de-

infraestruturas-de-turismo-nautico-no-brasil-vigente  

 

Coordenação-Geral de Parecerias e Concessões – CGPC 

As atribuições da CGPC estão dispostas no art. 126 da Portaria MTur n.º 17, de 14 de maio de 2024. 

Da parte dos ativos naturais, a CGPC atuou no segundo e terceiro semestre para a estruturação e o aproveitamento 
turístico de Unidades de Conservação (UC), em conjunto com o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 
(MMA) e Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio).  No âmbito do Acordo de Cooperação 
nº 05/2023, celebrado entre o Ministério do Turismo (MTur), o MMA, o ICMBio e a Agência Brasileira de Promoção 
Internacional do Turismo (Embratur), deu-se início a elaboração dos Termos de Referência para a contratação de 
novos estudos, via recursos do PRODOC-UNESCO, (i) para subsidiar o estabelecimento de parcerias com a iniciativa 
privada para a prestação de serviços de apoio à visitação em UCs; (ii) para elaborar estudo dos impactos 
socioambientais e ambientais das parcerias já realizadas com o setor privado para a prestação de serviços de apoio 
à visitação em UCs; (iii) para propor modelos de projetos de pagamento por serviços ambientais; (iv) para elaborar 
estudos e projetos de engenharia para a construção de portais, (v) para estruturar sistema de trânsito interno no 
Parque Nacional dos Lençóis Maranhenses e (vi)  subsidiar permissões dos serviços de apoio à visitação em UC's. 

Ademais, com relação ao Planejamento Espacial Marinho (PEM), compromisso internacional assumido pelo País 

durante a Conferência dos Oceanos das Nações Unidas, em 2017, e o compromisso voluntário de implantar o PEM 

até 2030, encontra-se em andamento o Termo de Execução Descentralizada (TED) nº 002/2022 – MTUR/FURG que 

tem por objetivo realizar o levantamento de dados e georeferenciamento de atividades turísticas na costa brasileira 

(Região Sudeste) para compor o Caderno de Turismo do PEM e serem disponibilizados na plataforma Infraestrutura 

Nacional de Dados Espaciais (INDE). 

https://www.gov.br/turismo/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/forum-mob-tur/iniciativas/desenvolvimento-de-infraestruturas-de-turismo-nautico-no-brasil-vigente
https://www.gov.br/turismo/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/forum-mob-tur/iniciativas/desenvolvimento-de-infraestruturas-de-turismo-nautico-no-brasil-vigente
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-2/2024/portaria-mtur-no-17-de-14-de-maio-de-2024
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Durante o segundo e terceiro trimestre, também foi celebrado o termo aditivo de prazo devido (i) à necessidade de 

etapa extra de verificação e validação do BDGTUR Azul Sudeste; (ii) ao cenário catastrófico causado pelas enchentes 

de maio no Rio Grande do Sul, alterando a dinâmica de execução do projeto, uma vez que os sistemas de 

comunicação ficaram prejudicados, bem como afetando a estrutura das universidades; (iii) à alteração na descrição 

na rubrica 33.90.39 para a participação da equipe técnica no 20º Congresso Latino-Americano de Ciências do Mar – 

COLACMAR2, o qual constitui-se no mais importante evento técnico-científico de Ciências do Mar da América Latina, 

a fim de submeter os resultados ao crivo acadêmico e discutir com a comunidade acadêmica especializada. 

A CGPC também tem atuado na implementação do Programa REVIVE Brasil que tem como objetivo promover a 

requalificação e o aproveitamento turístico de bens públicos com valor cultural, por intermédio de parcerias com o 

setor privado, de modo a ampliar, diversificar e qualificar a oferta turística brasileira; conservar e valorizar o 

patrimônio cultural brasileiro; e gerar empregos e renda à população local. Em continuidade a estruturação aos 

projetos pilotos do Programa REVIVE Brasil, no segundo trimestre, iniciaram-se as tratativas para celebração de 

Acordo de Cooperação Técnica entre o MTur, o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan) e o 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) visando a Fase 2 do projeto, a ser desenvolvido em 

caráter colaborativo no âmbito do Fundo de Estruturação de Projetos (BNDES FEP). Concomitantemente, estão 

sendo realizadas as tratativas e ações necessárias para a (i) construção do ato normativo para cessão dos imóveis ao 

Ministério do Turismo, em caso de sucesso do leilão; e a (ii) realização de consulta prévia junto aos órgãos de 

salvaguarda do patrimônio cultural para o levantamento das diretrizes de intervenção nos bens, que constarão no 

edital. No terceiro trimestre ocorreram as tratativas com a Superintendência da Secretaria do Patrimônio da União 

(SPU/SP) para o levantamento das informações e dos documentos necessários à consulta ao Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico de São Paulo (Condephaat) e avançadas as tratativas para a 

construção do ato normativo para cessão dos imóveis ao Ministério do Turismo, em caso de sucesso do leilão. 
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Participação no 8º Salão do Turismo – Conheça o Brasil de 2024, por meio da moderação do painel "Deu match! 

Turismo & Cultura, as possibilidades de aproveitamento do patrimônio cultural", do Núcleo do Conhecimento. 

 

Coordenação-Geral de Atração de Investimentos – CGINV 

As atribuições da CGINV estão dispostas no art. 119 da Portaria MTur n.º 17, de 14 de maio de 2024. 

A CGINV atua para estimular e facilitar o investimento privado no setor de turismo no Brasil. Suas principais 
competências estão organizadas em quatro pilares: Mapeamento de Oportunidades; Inteligência de Mercado; 
Ambiente de Negócios; e Promoção de Oportunidades. 

Durante o segundo trimestre, a CGINV procedeu com atualizações de projetos inseridos na plataforma Portal de 
Investimentos, além de proceder com a elaboração do TR PRODOC UNESCO, cujo objeto é um manual para 
desenvolvimento de empreendimentos turísticos no território nacional e três propostas de produtos no escopo do 
Acordo de Cooperação Técnica MTur/SESI/SENAC. Também merece destaque o acompanhamento feito pela 
coordenação na tramitação do PL 2.234/2022 sobre Resorts Integrados. A CGINV também participou dos eventos: 
WTM Latin America (Brasil) – 2 a 4 de abril de 2024, em São Paulo; SINDEPAT (Brasil) – Sistema Integrado de Parques 
Temáticos e Atrações Turísticas – 8 a 10 de maio de 2024, em Foz do Iguaçu. 

No terceiro trimestre, foram levantadas as informações para a elaboração do Guia de Investimentos em Turismo no 
Brasil em parceria com a ONU Turismo, cujo objetivo é oferecer um panorama do ambiente de negócios e principais 
indicadores habilitadores para atrair e promover investimentos no setor turístico, aumentando, desse modo, a 
competitividade do país globalmente.  

Participação na 8º Edição do Salão Nacional do Turismo – Conheça o Brasil, realizada no período de 8 a 11 de agosto 
de 2024, na cidade do Rio de Janeiro, incluindo a moderação de um painel sobre investimentos e apoio à participação 
do setor de parques e atrações turísticas no evento e participação na Feira Internacional de Turismo da América 

https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/atos-normativos-2/2024/portaria-mtur-no-17-de-14-de-maio-de-2024
https://investimento.turismo.gov.br/
https://investimento.turismo.gov.br/
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Latina - FIT Argentina, na qual a CGINV organizou e acompanhou a realização do coquetel de investimentos que 
aconteceu no dia 30 de setembro na Embaixada do Brasil em Buenos Aires. Na ocasião foram apresentados 19 
projetos a cerca de 50 possíveis investidores. 
 
Link de acesso para mais informações: 
https://investimento.turismo.gov.br/  
https://fit.org.ar/pt/apresentacao/  
https://www.gov.br/turismo/pt-br/salaodoturismo 

https://investimento.turismo.gov.br/
https://fit.org.ar/pt/apresentacao/
https://www.gov.br/turismo/pt-br/salaodoturismo

